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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVON° 088/2023

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2023, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E ANTONIO JAIRO CABREIRA - ME.

Aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e vinte

e seis o município DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.

LUIZ CARLOS BONI e ANTONIO JAIRO CABREIRA - ME, neste ato representada

por seu Administrador Sr. ANTONIO JAIRO CABREIRA, resolvem em comum

acordo prorrogar o prazo do contrato administrativo n° 088/2023, firmado entre as

partes em data de 21 de março de 2023, cujo objeto é a Contratação de empresa

para a aquisição, instalação e execução de serviços de grama esmeralda e grama

sintética, visando à revitalização e valorização de espaços públicos do município de

Planalto, conforme a necessidade do Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Décima (dos prazos), prorrogando

0 prazo de vigência e execução por 12 (doze) meses, finalizando em 31/03/2027.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições

estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-

se este instrumento em duas vias de igual teor e forma.
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088/2023

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 088/2023

PREGÃO PRESENCIAL N" 009/2023,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE

PLANALTO E ANTONIO JAIRO CABREIRA

-ME.

Aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e
seis 0 município de PLANALTO, neste ato representado
pelo seu Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS BONI e ANTONIO
JAIRO CABREIRA - ME, neste ato representada por seu
Administrador Sr. ANTONIO JAIRO CABREIRA, resolvem

em comum acordo prorrogar o prazo do contrato administrativo
n” 088/2023, firmado entre as partes em data de 21 de março de
2023, cujo objeto é a Contratação de empresa para a aquisição,
instalação e execução de serviços de grama esmeralda e grama
sintética, visando à revitalização e valorização de espaços

públicos do município de Planalto, conforme a necessidade do
Município de Planalto, nos seguintes termos:
CLÁUSULAPRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Décima

(dos prazos), prorrogando o prazo dc vigência e execução por
12 (doze) meses, finalizando cm 31/03/2027.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais
cláusulas e condições estipuladas no contrato original, e nao

alteradas por este instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este
instrumento em duas vias de igual teor e forma.
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